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e entidades representativas de trabalhadores da saúde, para 
assembleia geral extraordinária do conselho gestos da FSCMP 
no dia 10 de dezembro de 2015 as 16horas em 1ª colocação e 
as 16:30 a segunda colocação para decisão das entidades que 
compõem a plenária do partido do referido conselho.
Drª. Rosangela Brandão Monteiro
Presidente da FSCMP

Protocolo 907054

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 734/2015 - GAPE/GAB/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836 de 27/02/2015.
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO o período de férias do servidor EVERALDO 
WOLNEY NERY FIGUEIRA, Cargo de Médico, Nº 57195034/1, 
lotado na Gerência de Clínica Cirúrgica, concedida de 18/01/2016 
a 16/02/2016 através da Portaria Coletiva de Janeiro nº 690/
GAP/GP/FSCMP, publicada no DOE nº 33.011 de 13.11.2015.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 01 de Dezembro de 2015.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo 906765

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 721/2015 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836 de 27/02/2015.
CONSIDERANDO o falecimento do irmão da servidora RITA DE 
CASSIA SANTOS DE SOUSA, ocorrido em 15 de Novembro de 
2015 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso III, da Lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
I - Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa 
da família a servidora RITA DE CASSIA SANTOS DE SOUSA, 
ocupante do cargo de Médico, Id. Funcional nº 57192826/1, lotada 
na Gerência de Tocoginecologia a contar de 15 de Novembro de 
2015 a 22 de Novembro de 2015, conforme certidão de óbito nº 
065649 01 55 2015 4 00086 196 0041558 22
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 15 de Novembro de 2015.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 25 de Novembro de 2015.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo 906764

PORTARIA Nº 737/2015 - GP/GAPE/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE n° 32.836,
Considerando os termos do Memorando nº 96/2015-DIAF/
FSCMP, de 30/11/2015;
RESOLVE:
1. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para 
compor a COMISSÃO ESPECÍFICA DE INVENTÁRIO DO ESTOQUE 
DA FSCMP;

NOME SETOR CONDIÇÃO
B E A T R I Z 
CORDEIRO DE 
OLIVEIRA

ALMOXARIFADO GERENTE DE 
ALMOXARIFADO

DULCILENE DA 
SILVA MACEDO

LOGÍSTICA A S S I S T E N T E 
ADMINISTRATIVO

KATIA REGINA 
VEIGA PEREIRA

LOGÍSTICA GERENTE DE LOGÍSTICA

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 02 de dezembro de 2015

ROSANGELA BRANDÃO MONTEI\RO
Presidente da FSCMP

Protocolo 906860

PORTARIA Nº 738/2015 - GP/GAPE/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE n° 32.836,
Considerando os termos do Memorando nº 96/2015-DIAF/
FSCMP, de 30/11/2015;
RESOLVE:
1. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para 
compor a COMISSÃO ESPECÍFICA DE INVENTÁRIO DO ACERVO 
MOBILIÁRIO DESTA FUNDAÇÃO;

NOME SETOR CONDIÇÃO
CELSO IRAN 

PRIGET BOTELHO 
JUNIOR

GEFF ADMINISTRADOR

ANTONIA DA 
CRUZ MELO

GEFF AGENTE DE SAÚDE

LUIS CARLOS 
SIQUEIRA ALVES

GEFF ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 02 de dezembro de 2015

ROSANGELA BRANDÃO MONTEI\RO
Presidente da FSCMP

Protocolo 906870

PORTARIA Nº 652/2015 - GP/GAPE/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE n° 32.836,
Considerando os termos do Despacho datado de 27/11/2015;
RESOLVE:
1. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para 
compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS AÇÕES PARA 
CERTIFICAÇÃO DA FSCMP COMO HOSPITAL DE ENSINO;

NOME SETOR CONDIÇÃO

ROSANGELA 
BRANDÃO 
MONTEIRO

GABP PRESIDENTE DA COMISSÃO E 
PRESIDENTE DA FSCMP

LIZOMAR DE JESUS 
MAUES PEREIRA 
MOIA

DIEP DIRETORA DE ENSINO E 
PESQUISA

ROSANE MARQUES 
ROSADO GOMES

DIAF DIRETORA ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA

CINTHYA 
FRANCINETE 
PEREIRA PIRES

DATO DIRETORA DE APOIO 
TÉCNICO OPERACIONAL

BENEDITA 
LEIDA MARTINS 
RODRIGUES

DATO ASSESSORA DA DIRETORIA 
DE APOIO TÉCNICO 
OPERACIONAL

TATIANA DA SILVA 
MENDES

ASPLAN ASSISTENTE SOCIAL

VERA LUCIA DE 
AZEVEDO LIMA

GENS GERENTE DE ENSINO

NORMA SUELY 
DE CARVALHO 
FONSECA 
ASSUNÇÃO

DTAS DIRETORA TÉCNICA 
ASSISTENCIAL

MARIA DAS 
GRAÇAS 
TAPPEMBECK 
BENTES

GENF GERENTE GERAL DE 
ENFERMAGEM

CLAUDIO PORPINO 
HENRIQUES FILHO 

GESP GERENTE DE GESTÃO DE 
PESSOAS

ROSILENE 
FERREIRA 
GONÇALVES DA 
SILVA

GEDP GERENTE DE 
DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

DOCIANA 
ERICA CABRAL 
FORMIGOSA

ASGQ ASSESSORA DE QUALIDADE

WALDA CLEOMA 
LOPES VALENTE 
DOS SANTOS

ASPLAN ASSESSORA DE 
PLANEJAMENTO

MARGARETH DE 
ANDRADE GOMES

NADC ASSESSORA DE COMISSÕES

EDILSON FERREIRA 
CALANDRINE

ASGR ASSESSOR GESTÃO DE 
RISCO

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 01 de dezembro de 2015
ROSANGELA BRANDÃO MONTEI\RO
Presidente da FSCMP

Protocolo 906874

FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 815/2015 - AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 27 
de novembro de 2015.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o que dispõem os Laudos Periciais da DSO/SEAD 
nº. 015/2001, 004/2004 e 001/2006;
Considerando que o exercício do trabalho em condições ou 
ambientes insalubres, de natureza especial, estabelecidas pelas 
legislações acima mencionadas, que tragam possíveis prejuízos 
á saúde dos servidores diretamente envolvidos devem ser 
gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas, no desempenho de suas funções se enquadram 
na situação legal disposta pela legislação;
RESOLVE,
I - CONCEDER o adicional de insalubridade, no percentual de 
10% (dez por cento) do vencimento base ao servidor abaixo 
relacionado, em razão de desenvolver atividade considerada 
insalubre pela legislação vigente sobre a matéria na Fundação 
HEMOPA.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRÍCULA

ANDRE FILIPE 
CICCONE PINTO

ENFERMEIRO HENRE 5922442/1

II - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 27 de novembro de 2015.

Ana Suely Leite Saraiva
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 

HEMOPA
Protocolo 907152

PORTARIA Nº. 816/2015 - AJUR/GEAP/HEMOPA, de 27 
de novembro de 2015.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.539/89, que disciplina a instituição da gratifi cação do risco de 
vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º da Lei Estadual 
nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específi cas, de 
natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima 
mencionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde e/ou vida 
dos servidores diretamente envolvidos devem ser gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas, no desempenho de suas funções consideradas 
como perigosas pela Administração Pública se enquadram na 
situação legal disposta pela legislação.
RESOLVE,
I - CONCEDER a gratifi cação por risco de vida, no percentual de 
50% (cinqüenta por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolverem atividades 
consideradas de risco pela legislação vigente sobre a matéria 
na Fundação HEMOPA, em caráter retroativo, a contar de 27 de 
agosto de 2015.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRÍCULA
ANDRE 
FILIPE 

CICCONE 
PINTO

ENFERMEIRO HENRE 5922442/1

II - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 27 de novembro de 2015.

Ana Suely Leite Saraiva
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 

HEMOPA
Protocolo 907154


